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Ressalte-se que os cargos diret ivos da nova es t rutura resultante da 
leíorma, como o de Delegado G e r a l , D i r e t o r G e r a l de Polícia e de Delegado 
B e g i o n a l de Po l i c i a , f o ram caracter izados como de confiança e, po r isso, exer
c idos em comissão. Isto sem qualquer prejuízo pa ra os serviços pol ic ia is , pois 
os ocupantes desses cargos serão recrutados dentre Delegados de Classe Espec ia l , 
valendo-se, portanto, d a experiência adqu i r ida nos serviços pol ic ia is para o de
sempenho dos cargos em que forem invest idos. 

O s demais cargos, in i c i a i s de ca r r e i r a ou isolados, deverão ser p r o 
v i d o s med iante concurso púoiico. 

De outra parte e em consequência a inda da re fo rma de que se t ra ta , 
plguns cargos se f izeram desnecessários, o que determinou se previsse sua 
extinção. 

O u t r a medida de maior alcance inse r t a . no texto diz respeito ao re
crutamento do pessoal, f i cando n a esfera da própria Secre tar ia a realização de 
concursos p a r a o preenchimento dos cargos das carre iras pol ic iais, ato há pouco 
restr i tos à carre i ra de Delegado de Polícia. 

Mereceu também, no projeto, t ra tamento especial a situação do po
l i c i a l que, no desempenho dc suas funções, v ier a sofrer lesões ou a tornar-se i n 
válido pa ra o serviço, prestando- lhe o Estado, nessas hipóteses, a assistência de
v i d a . Não descurou, igualmente, de seus beneficiários, quando, em razão de ser
viço, ocorrer o fa lecimento do p o l i c i a l . 

C o m a reorganização ora int roduz idas na Secre tar ia da Segurança 
Pública envolvendo os seus altos órgãos diretivos, a regionalização e adequada 
classificação de suas Delegacias de Polícia, bem como as demais providências 
complementares, permitirão àquela P a s t a man t e r e apr imorar c desenvolvimento 
de suas árduas atribuições ligadas aos superiores interesses da laboriosa c o m u 
nidade pau l i s ta . 

Colocada assim, em l inhas gerais, as providências contidas no projeto, 
tenho a h o n r a de submetê-los à elevada consideração de Vossa Excelência. 

Aprove i to o ensejo nar». re i t e rar a Vossa Excelência os protestos de 
meu profundo respeito. 

José Henr ique Turner, Secretário de Estado — Chefe da Casa 
Viu' 

IA RIO DO 
GOVERNO 

D E C R E T O - L E I N.« 133, D E 23 D E JTJLHO D E 1969 

Dispõe sobre permuta üé imóveis de propriedade da Fazenda do Estado e ae 
D. Sebastiana Cunha Bueno e outros 

Retificação 
No art igo l .o 
onde se lê: 
« I — 
passando po r (15) e W6) até o ponto (N) distante 15 m...» . 
l e ia -se : 
« I — 
passando por (15) e (16) até o ponto (R) distante 15 rn . . . » 

D E C R E T O - L E I N.« 134, D E 23 DE JUNHO D E 1969 

Dispõe sófere alteração das disposições que regulam a concessão de salário-esposa 
Retificação 

Artigo l.o 
onde se lê: 
«!..., no período de l.o de janeiro de 1968, com fundamento...» 
leia-se: 

no período ae l.o de janeiro de 1967 a 31 de janeiro de 19ti8, com 
fundamento...» 

D E C R E T O - L E I N.» 136,, D E 23 D E JUNHO D E 1969 

Retificação 
onde se lê : 
D E C R E T O - L E I N.» 136, D E 13 D E JULHO D E 1969 
leia-se: 
D E C R E T O - L E I N.° 136, D E 23 D E J U L H O D E 1969 

EXECUTIVO 
DO ESTADO 

DECUNTO N. 52.210. DE 24 D E J U L H O U E 1969 

Disii'"»- -obre o sistema de movimentação de recursos pe la Administração Es t adua l 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 
D e c r e t a ; 
A i t i g o 1.° — A movimentação de recursos f i n a r celros pelas unidades 

orçamentária ou de despesa da administração direta , oem como das autarquias, 
»mvs-rsijades, inst i tutos isolados do ensino superior, fundo? especiais, referentes 
» s .?>•..centos, distribuição ou transferência de recursos promov ida pelo Tesouro 
do <S c:..io obedecerá às normas previstas no presente decreto. 

A i t i g o 2° — Cada u m a das entidades referidas n o art igo anter ior 
maiverá conta própria no Banco do Estado de São Pauto 3.A. ou n a C a i x a E c o 
nómica '..o Estado de São Pau lo que receberá obr igator iamente a crédito os s u p r i 
r e m o s e transierências de recursos do Tesouro e a débito o valor das importân
c ias co . i t ra e la sacadas. 

A i t i g o 3.° — O Depar tamento de Finanças do Estado estabelecerá o 
v a l e du supr imento ou transferência, autor i zando o Banco do Estado de são 
P a u ; , s , A . ou a C a i x a Econômica do Estado de São Paulo a debi tar até esse 
vaJn na ' conta do Tesouro do Es tado para crédito das entidades, à med ida da 
fnoviirer.Lação das mesmas, segunde o procedimento seguinte 

a> as entidades sacarão a débito da conta até o l imi te do crédito 
f i xado pelo Depar tamento de Finanças cio Es tado ; 

b . d iar iamente , o E a n c o do Es tado de São Pau lo S . A ou a C a i x a 
Económica do Estado de São Pau lo transferirá da conta do T e 
souro do Estado a importância necessária para cobr ir o saldo de
vedor da conta d^s entidades de modo que. o saldo se encerre 
d i a r i amente . 

! 1.' — O Depar tamento de Finanças do Estado fixará a pe r i od i c i da -
fip r i ' va lor dc supr imento ou transferência. 

S 3.° — Somente terão outrr.s c on tas bancárias sempre no Banco do 
L s i a - i o ae São Pau lo S . A . . C a i x a Econômica do Estado de Sâo Paulo ou de seus 
torre-pendentes, as entidades que t iverem receitas próprias, não sendo p e r m i t i 
da qualquer transferência de recursos da conta prevista, no antigo 2.° Dara outras 
contas 

Ar t i go 4." — As Ent idades -eíeridas neste decreto farão o pagamento 
oe vôtlas as suas despesas, quando superiores a N C r $ 100 00 somente nor c h e 
que nommat i vo . o rdem de pagamento ou documento equi "a ' ente . 

A r t i g o 5.° — O pagamento de vencimentos e saíá-ios dos funcionários 
o u e,i> pregadas das entidades mencionadas neste decreto emen t e poderão ser 
feito? através do B a n c o do Estado de São Pau lo S . A . . C a i x a Econômica do E s 
tado de São F a u l o ou de seu agente ou correspondente. 

§ 1.° — O pagamento do pessoal i t inerante , será feito pelos estabele-
c i m e n o s mencionados no caput deste. 

§ 2 ° — Se o previsto neste art igo não fôr possível, far-se-á mediante 
fedia íl imento ao responsável, devendo o saldo que houver, ser recolhido cada d ia , 
a qu- 'qt .er dos estabelecimentos ind icados n o caput deste. 

A r t i go 6.° — O produto da arrecadação fe i ta pelos .órgãos ou e n t i d a 
des .rer.oionados no art igo 1.° será obr igator iamente depo r tado no Banco do 
E s t a j o de Sã; Pau lo S.A.. salvo se. n a local idade, não hou\»er f i l i a l ou agência 
óêsse estabelecimento bancário quando então será feito n a Caixa Econômica do 
E s t a l e de Sáo Pau lo na local idade, ou em estabelecimento bancário ind icado 
pelo Banco do Estado de São Pau lo S . A , 

Ar t i go 7.° — F i c a vedado aos órgãos arrecadadores das entidades 
m e n ,or,adas nc art igo 1.°. reterem em seu poder, importância p a r a uso de troco 
por c;>:xa em func ionamento , superior a N C r $ 1.000,00, devendo o produto da 
&rreo.idf.ção re fer ida no art igo anter ior , ser recolhido ao «s'abelecimento bancá
rio, no fínal co expediente, ou no pr ime i ro d i a útil. 

A r t i g c 8.° — A Secre tar ia da Faz enda expediiá instruções para o f ie l 
t u m p r u r e n t o deste decreto. 

A r t i g o 9.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i c a 
ção. 

A r t i g o 10 — Revoaam-se as disposições em contrário. 
Psiácio dos Bande i ran tes . 24 de iu lho de 1969. 
R O B F R T O C O S T A D F A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s . Secretário da Fazenda 
Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 24 de julho de 1S69 
Maria Angélica Gaüazzi. Responsável pelo S.N.A 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S 
GS-918 
SF-12134-69 (F-29-C) 
Senhor Governador 
T enho a h o n r a de e n c a m i n h a r a Vossa. Excelência o inc , uso projeto 

de decreto que dspõe sobre o s is tema de movimentação de recursos pela A d m i -
ivsti-açào E s t a d u a l . 

O s istema ora proposto é u m a consequência d ireta da reestruturação 
dos sistemas de administração f inance i ra e orçamentária do Es tado . Es ta rees
truturação, se fez no sentido de descent ra r zar a execução orçamentária e f i n a n 
ce ira, ins t i tu indo as unidades orçamentárias e de despesas, as quais têm capac i 
dade própria de movimentação dos recursos que lhes forem atribuídos através 
do orçamento e das tabelas de distribuição, recebem os supr imentos do Tesouro 
Es tadua l e pagam as suas contas, sem necessidade mais de encaminhar os do
cumentos pa ra pagamento centra l i zado peia Secre tar ia d a Faz enda como ocor
r i a no sistema anter ior . 

Essa descentralização, se de u m lado acelera o processamento d a 
despesa e reduz os prazos para pagamento, e l im inando os atrasos burocráticos 
de pagamento, au t r en ta as necessidades de encaixe do Tesouro, pois o mesmo 
t e r i a que ser distribuído por diversas contas, sem possibi l idade de redução, pois 
não há repasses de u m a conta a outra para compensação das posições de ca^xa. 

O excesso de encaixe, por outro iado. c r i a outro prob lema que é a 
m e r s á o dos saldos mensais pa ra recomposição do sa ldo cada início de mês. 
T a l reversão c r i a sempre u m a tendência de utilização ma ior e mais rápida, n e m 
sem ore necessária e adequada, com o objetivo apenas de ev i tar a reversão. 

D ian t e dessa situação determine i aos órgãos da Secre tar ia da Faz enda 
Juntamente c om o G r u p o Execut ivo d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a e o B a n c o do 
Estado de São Pau lo S . A . , estudassem f o rma que garan t indo a autonomia das 
ent idades n a movimentação de suas oentas, asseagurando o p r inc ip i o descentra l i -

zador d a re forma admin i s t ra t i va , permit isse ma ior coordenação da movimenta
ção global de recursos da Administração Es tadua l e a'redução d u 3 ~.r.-aixes,'que 
permite ma i o r velocidade de utilização dos recursos. 

A solução encontrada e que está consubstanc iada no incluso projeto, 
atende a todos os objetivos a c i m a refer idos. O novo mecanismo ao invés de fun-
c o n a r com supr imentos diretos e def init ivos do Tesouro às entidades, trabalhará 
com u m a espécie de aber tura de crédito e m con ta corrente, ou seja, o valor do 
supr imento programado pelo Depar tamento de Finanças corresponderá a um 
l im i t e de. crédito utülzável pelas ent idades . A transferência efetiva d a conta do 
Tesouro para as contas das entidades, no entanto, somente se fará a medida que 
as entidades forem ut i l i zando os seus recursos dentro do l im i t e f ixado. 

O crédito atribuído pelo Depar tamento de Finanças do Estado às 
entidades, em princípio, terá o caráter cie crédito irrevogável o que garante às 
ent idades a segurança n a sua utilização e e l im ina qualquer receio de que o cré
di to aberto venha a ser scspenso ou reduz ido . Não há pois reversão de saldos 
não utilizáveis. 

A única med ida de caute la adotada foi a d a possibi l idade de de f in i 
ção de uma periodic idade menor que a mensa l , p a r a os créditos, a f im de ev i tar 
o acúmulo de pagamentos em certas datas, defasados de ingresso de recursos de
correntes d a arrecadação Neste sentido já f o ram baixadas normas especificas, 
de terminando a distribuição de pagamentos durante o mês. 

C o m este s is tema f ica assegurado às entidades a movimentação pró
pria, ao mesmo tempo que mantém -se a centralização de encaixes permit indo à 
Secre tar ia da Fazenda u m a coordenação e programação f inance i ra m:r's e f i -

As medidas complementares constantes de decreto consol idam as nor
mas atualmente vigentes. * *" 

N a oportunidade re i tero a Vossa Excelência os protestos de elevada 
est ima e d i s t in ta consideração. 

Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da Fazenda e Courdcnador 
da Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 

DKCRKTO N. 52.211, DE 24 D E J U L H O DE 1969 

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 51.272, de 14 de janeiro de 1969, e dá outras 
providências 

K O B E R 1 C C O S T A O E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O í íS r iAi?0 
D E S A O P A U L O , usar.de d * sues atribuições legais, 

Decreta: — 
Ar t i go 1.° — Passa a ser a seguinte a redação dos itens j.I e V do 

art igc 6.o do Decreto n . 51.272, de 14 de jane iro de 1969: - « 
" A r t i g o 6." 
. . . I I — Rcgiãc São Paulo Ex t e r i o r 
D S E de Reg is t ro — Município de Registro (sede), Cananéia, Mdoiado, 

Iguapé, Jàcupir*nga, Juqu id , M i r a c a t u , Fariquera-Açu e Sete B a r r a s . | 
O E K de San.os — Município de Santos (sede), C a r a g u a l a t u t a . Ouba-á 

tão, Guarujá. I l h a P e i a I U n h a e m , I t a r i r i , Monguaguá, Pedro de Toledo, Perulbeg 
P r a i a Grande . São SebhsK&t São Vicente e U b a t u b a . % 

V — Região dc C a m p i n a s í 
D E E i e /unparc — Município de Amparo fsede), Aguas de Lindeia, 

Conc l ia j , I tap i í » , J i . f cuar iura , Lindóia, Mo.ii-Guaçu, M o j i - M i r t o i . Monte Ai-jgre 
«lo Su i . Pedre i ra P inha? San to An t on i o cio J a r d i m , San to Anton io la Pease, 
S e r r a Negra c Socc r ro ; 

DEjS d t C a m p ; n a s — Municípios de Camp inas (sede), A m e r i c a n a A r 
tur Nogueira, Cosmópolis I i ;da ia tuba , Mon te Mór, N o v a Odessa, Pau l inea . Sumaré, 
Va l inhos e Vínliedo. 

DíJE de C a i a B r a n c a - - Município de Casa B r a n c a (sede), Agu;ií. Aguas 
d a P r a t a Cucunde. Dívinolândia, I tob i , Mocóca, São João d a B o a V i s ta , São José 
do R i o Par ' j c , São Sebastião da G r a m a , Tambaú, Tap i r a t i ba e Vargem G r a n d e 
do S u l ; 

D E E ae P i rac i caba — Municípios de P i r a c i caba (sede). Aguas de São 
Pedro , C a p i v a r i . Ci;<M<jueada, E l i as Fausto , Mombuca , R a f a r d . R i o das Ped i as , 
S a n t a Bar b a i a D ' O e i l t , . S a n t a M a r i a da Ser ra , São Pedro e T o r r i n h a ; 

DÍ2K de P i r a c u n u n g a — Municípios de Piraçununga 'sede' Araras , 
Leme. Fôrto F t i r e - r a , S a n ' a Crus da Conceição e S a n t a C r u z das Pa lme i ras ; 

D K f i de R i o Cifcro — Municípios de R i o C l a r o (sede). AnalânJia, B r o 
tas, Corac i i opu l i s , Corumbataí, Ipeuna, Iracemápolis, I t i r ap ina , L i m e i r a e S ' n t a 
ISertrudes. , , . . 

D E E de B i agar ç.f Pau l i s t a — Municípios de Bragança Paul is ta (scae), 
A t i b a i a . B o m Jeau j doa Perdões. JoanópoUs, Nazaré Pau l i s t a . Pedra Be ia , P i n n a l -
z in l i o , F i i - a c u U e va rgem; 

D E E de Jüadiai — Municípios de Jundiaí (sede). Campo L impo i ia» 
t i ba , i t u ^ e v a J a r i n u , L o w eira, M o r u n g a b a e Várzea P a u l i s t a . 

A i t i g o 2.' — E s u decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação,-
Arci&t, 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio aos Baiídeirantes, 24 de ju lho de 1969. 
H U B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L«;s * n o b a s M a r t i n s — Secretário da Faz enda e Coordenado' da f le -

' iOrrna A d m i n i s t r a t i v a 
Antonio Karros de U l h » a Cintra — Secretário da Educação 
ii-bliiaõü n a C a s a C i v i l , aos 24 de ju lho de 1969 
Maria Angélica Galiaízi _ Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 52.212, D E 24 D E J U L H O D E 1969 

Cria e Sistema de Telecomunicações da Secretaria da Segurança Pública e dá 
outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O K S T A -
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo «9 
da L e i n . 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a cr iado o S is tema de Telecomunicações da Secretar ia 

da Segurança Pública ( S I S T E L ) que, integrando os meios de comunicação da F a s 
ta, const i tuir -se-á de: 

I — Cen t ro de Comunicações do Gabinece do Secretário da Segurança 
Públiea (CEGAB) ; 
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